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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº10/2026 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, INCISO ll DA LEI 14.133/2021 

 

O Município de Juramento, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.017.368/0001-28, com sede 

administrativa na Avenida Antônio Maia Sobrinho, nº 43 – Centro, Juramento - MG, 

CEP: 39.590-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará 

Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos 

termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº 689/2024 e 

exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a 

seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 

horários discriminados a seguir:  

 

Data limite para envio das propostas- 

via e-mail  

até dia 12/02/2026 até as 23h 59min 
 
Referência horário de 

Brasília/DF 

Endereço eletrônico para envio da 

proposta e documentação  

juramentolicitacao.mg@gmail.com  

 

Link do edital  
https://juramento.mg.gov.br/  

 

 
 

1.0 DO OBJETO: 
 

1.1 Constitui objeto da presente dispensa a contratação de pessoa jurídica 

especializada para a prestação de serviços de capacitação e aproveitamento de 

estudos destinados a condutores de veículos de transporte de emergência e de 

passageiros, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Juramento/MG, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021.  

mailto:juramentolicitacao.mg@gmail.com
https://juramento.mg.gov.br/
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1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM  observadas as 

exigências contidas neste Aviso/Edital de Dispensa e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

 
2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento para exercício de 2026:  

051212.361.0403.2025 MAN. ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 339039000000 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15000001 RECURSOS DE IMPOSTOS - MDE Ficha: 236 
 
051212.361.0403.2025 MAN. ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 339039000000 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15400000 TRANSFERENCIAS DO FUNDEB - IMP Ficha: 
237 
 
051212.361.0403.2025 MAN. ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 339039000000 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15500000 TRANSFERENCIA DO SALARIO-EDUCA Ficha: 
238 
 
061110.122.0002.2305 MANUT. ATIVIDADE DA SEC. E GESTÃO DO SUS 339039000000 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15000002 RECURSOS DE IMPOSTOS - ASPS Ficha: 1154 

 
3.0 –DO VALOR ESTIMADO 
 

3.1 - O Valor estimado para a presente contratação é de R$13.121,90  (treze mil , 

cento e vinte e um reais e noventa centavos), conforme pesquisa de preços 

realizada com fornecedores especializados, diante da inexistência de itens similares 

suficientes no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 

23 da Lei 14.133/2021. 

3.1 Com base no Preço Médio apurado nas pesquisas devendo ser observar os 

Preços Máximos Unitários dos itens que compõem a contratação, conforme Art. 23 

da Lei 14133/21. 

 

4.0 – P R AZO  PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E  

PROPOSTA DE PREÇO: 

 
4.1- A presente dispensa de licitação ficará aberto por um período DE 3 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site oficial da Prefeitura  
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https://juramento.mg.gov.br/ . Todos os documentos solicitados deverão ser 

encaminhados ao e-mail: juramentolicitacao.mg@gmail.com    nos prazos 

estabelecidos neste edital. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços via e-mail será até a data 

e hora estabelecida no preâmbulo.  

4.1.2 A empresa que ofertar a proposta de menor preço, deverá apresentar 

os documentos de habilitação, para análise, pelo e-mail 

juramentolicitacao.mg@gmail.com no prazo de 24 horas.   

4.1.3 – Justificativa para recebimento das propostas por e-mail: 

Considerando que o Município de Juramento possui população inferior a 20.000 

habitantes, fica dispensado da obrigatoriedade de utilização do Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP para contratações diretas, nos termos do art. 176, 

§3º, da Lei nº 14.133/2021. 

Assim, o recebimento das propostas e documentos de habilitação será realizado por 

meio do e-mail institucional juramentolicitacao.mg@gmail.com, assegurando-se a 

rastreabilidade, segurança e transparência do procedimento por meio das seguintes 

medidas: 

1-Os arquivos deverão ser enviados em formato PDF, preferencialmente assinados 

digitalmente, dentro do prazo previsto; 

2-Será considerada para fins de comprovação da tempestividade a data e horário do 

recebimento do e-mail, com base no horário de Brasília/DF; 

3- Os documentos recebidos serão inseridos no processo administrativo de forma 

organizada e autenticada digital ou fisicamente, garantindo a integridade do 

procedimento. 

 

5.0 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 Poderão participar do processo interessados estabelecidos no País, que 

atendam a todas as exigências e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao 

objeto pretendido.  

5.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

https://juramento.mg.gov.br/
mailto:juramentolicitacao.mg@gmail.com
mailto:juramentolicitacao.mg@gmail.com
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a) Proibidos de participar de licitações e celebrar Contratos Administrativos, na forma 

da legislação vigente.  

b) Que não atendam às condições deste Edital e Termo de Referência;  

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder Administrativa ou Judicialmente;  

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no Artigo 14 da Lei Federal Nº 

14.133/21;  

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão Nº 746/2014 - TCU Plenário).  

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela 

Administração Pública Municipal, ou ainda penalidade imposta por qualquer órgão 

da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos 11 e 1 IV do Art. 156 

da Lei Federal Nº 14.133/21. 

 
6.0 – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
6.1 A Proposta Preços deverá ser apresentada na forma do Anexo II deste Edital, 

redigida em papel timbrado do INTERESSADO por meio informatizado, de forma 

clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às 

especificações contidas neste Edital/Aviso, assinada na última folha e rubricada nas 

demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela 

constando, obrigatoriamente:  

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone, e-mail e pessoa de contato;  

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por extenso, só 

reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional 

(R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, 

será levado em conta este último.  

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por 

prazo superior.  

6.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas 
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necessárias para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: 

tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, para fiscais fretes, seguros e 

demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente 

às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros 

nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços.  

6.4 Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá o INTERESSADO 

examinar todos os documentos exigidos neste Edital, bem como em TERMO DE 

REFERÊNCIA e atender a todas as condições nele contidas  

6.5 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste 

Edital será desconsiderada julgando-se pela sua desclassificação. 

6.6. Os preços ofertados não poderão exceder aos valores unitários, constantes 

neste Edital. 

 

7.0 -HABILITAÇÃO  

 
7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro 

comercial, no caso de empresa individual. 

7.1.2– Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

 

7.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

7.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca 

superior a três meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio 

da empresa licitante. 

 

7.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

7.3.1– Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda (CNPJ-MF); 
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7.3.2.– Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, ou municipal, 

relativo à sede da licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

objeto desta licitação; 

7.3.3– Prova de regularidade por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, regularidade à Seguridade 

Social ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Receita 

Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

7.3.4– Prova de regularidade por meio da Certidão Negativa de Tributos Estaduais 

ou Certidão Positiva com efeito negativo expedida pela Fazenda Estadual, da sede 

da licitante ou Certidão de Não Contribuinte; 

7.3.5– Prova de regularidade por meio da Certidão Negativa de Tributos 

Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda 

Municipal, da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte; 

7.3.6.– Prova de regularidade por meio da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A, da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 (Lei 

nº.12.440, de 07 de junho de 2011); 

7.3.7Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

7.3.8. Declaração conforme modelo do ANEXO III - Declaração Unificada de 

Conformidades. 

 

7.4. Qualificação Técnica 

7.4.1. Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa licitante 

possui experiência na prestação de serviços compatíveis com o objeto desta 

licitação, demonstrando aptidão para execução de atividades semelhantes em 

características, complexidade, quantidades e prazos. 
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8.0- SANÇÕES 

8.1. Cometer infração administrativa, nos termos da Lei  nº 

14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:  

8.2. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

8.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

8.4. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.5. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

8.6. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

8.7. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

8.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

8.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

8.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

8.12.O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

8.13. Advertência por escrito; 

8.14. Multa; 

8.15. Impedimento de licitar e contratar; 

8.16. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.17.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

8.18. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver 

proferido o ato. 

8.19. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis 
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quando do descumprimento contratual: 

8.20.0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso, ou por atraso no 

cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor total dos produtos constantes na Nota de Empenho. 

8.21.30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese de a 

Contratada injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, 

bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o 

Município de Juramento, em face da menor gravidade do fato e mediante 

motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser 

aplicada. 

 

9.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
9.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa de Licitação, no 

todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente 

de fato superveniente, devidamente justificado. 

9.2.O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo 

ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

9.3.A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à 

indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

9.4. Após a classificação, será admitida a desistência da proposta apenas por 

motivo superveniente devidamente justificado e aceito pela Administração. 

9.5. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual 

anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento 

contratual. 

10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 
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ANEXO III – Declaração unificada de conformidades 

ANEXO IV – Minuta de contrato 

 
Juramento/MG,05 de fevereiro de 2026 

 
 

Robson Corrêa Barbosa 

Agente de Contratação 

 


